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INCLUÍDOS NA ORDEM DO DIA DE ACORDO COM O § 3º DO AR-
TIGO 47 DO REGIMENTO INTERNO

EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
EM VOTAÇÃO - EM 1ª DISCUSSÃO

PROJETO DE LEI Nº 3672/2021, DE AUTORIA DO DEPUTADO RO-
DRIGO AMORIM, QUE AUTORIZA A CRIAÇÃO DO FUNDO ESTA-
DUAL DE INCENTIVO AO ESPORTE - FUNDO PRÓ ESPORTE.
PARECERES DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,
PELA CONSTITUCIONALIDADE; DE ESPORTE E LAZER, FAVORÁ-
VEL; DE SAÚDE, FAVORÁVEL, COM EMENDAS; DE EDUCAÇÃO,
FAVORÁVEL, COM EMENDA; DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, FA-
VORÁVEL; DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, FAVORÁVEL;
DE TRIBUTAÇÃO, CONTROLE DA ARRECADAÇÃO ESTADUAL E
DE FISCALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS ESTADUAIS, FAVORÁVEL; E
DE ORÇAMENTO, FINANÇAS FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CON-
TROLE, FAVORÁVEL.
R E L ATO R E S : DEPUTADOS MÁRCIO PACHECO, RONALDO AN-
QUIETA, ENFERMEIRA REJANE, FLÁVIO SERAFINI, ROSANE FÉ-
LIX, FLÁVIO SERAFINI, MÁRCIO PACHECO E MÁRCIO PACHECO.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA; DE ESPORTE E LAZER; DE SAÚDE; DE EDUCA-
ÇÃO; DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA; DE ECONOMIA, INDÚSTRIA
E COMÉRCIO; DE TRIBUTAÇÃO, CONTROLE DA ARRECADAÇÃO
ESTADUAL E DE FISCALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS ESTADUAIS; E
DE ORÇAMENTO, FINANÇAS FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CON-
TROLE, ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO.)

PROJETO DE LEI Nº 3719/2021, DE AUTORIA DO DEPUTADO CO-
RONEL SALEMA, QUE ALTERA A LEI Nº 8057, DE 19 DE JULHO
DE 2018, QUE CRIA O CADASTRO ESTADUAL DE COMÉRCIO E
REGISTRO ANIMAL (CECRA) E DISPÕE SOBRE A REPRODUÇÃO,
CRIAÇÃO, DOAÇÃO, PERMUTA, COMPRA E VENDA DE CÃES, GA-
TOS DOMÉSTICOS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.
PARECERES DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,
PELA JURIDICIDADE; DE DEFESA E PROTEÇÃO DOS ANIMAIS,
FAVORÁVEL; DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, FAVORÁ-
VEL; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA
E CONTROLE, FAVORÁVEL.
RELATORES: DEPUTADOS MÁRCIO PACHECO, ROSANE FÉLIX,
WALDECK CARNEIRO E MÁRCIO PACHECO.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA; DE DEFESA E PROTEÇÃO DOS ANIMAIS; DE
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; E DE ORÇAMENTO, FINAN-
ÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE, ÀS EMENDAS
DE PLENÁRIO.)

INCLUÍDOS NA ORDEM DO DIA DE ACORDO COM O § 1º DO AR-
TIGO 47 DO REGIMENTO INTERNO

EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
EM 1ª DISCUSSÃO

PROJETO DE LEI Nº 33/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO MÁR-
CIO CANELLA, QUE ALTERA A LEI Nº 5.012, DE 02 DE ABRIL DE
2007, PARA CRIAR O PROGRAMA DE ACESSIBILIDADE À INFOR-
MÁTICA - PAI, NA FORMA QUE MENCIONA.
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, PELA
LEGALIDADE.
R E L ATO R : DEPUTADO LUIZ PAULO.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE DEFESA DOS
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA; DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA;
E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E
CONTROLE.)

PROJETO DE LEI Nº 4635/2021, DE AUTORIA DA DEPUTADA TIA
JU, QUE DISPÕE SOBRE A RESPONSABILIDADE DE OS CONDO-
MÍNIOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS AFIXAREM, NAS ÁREAS
COMUNS E DE CIRCULAÇÃO DE CONDÔMINOS, CARTAZES OU
PLACAS PARA DIVULGAÇÃO DOS CANAIS OFICIAIS DE DENÚN-
CIA DE VIOLÊNCIA E NEGLIGÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADO-
LESCENTES.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA; DE ASSUNTOS DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE
E DO IDOSO; DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS DE POLÍ-
CIA; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA
E CONTROLE.)

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 21 DE OUTUBRO DE 2021
15h

- QUINTA-FEIRA -

EM REGIME DE URGÊNCIA
EM VOTAÇÃO - EM DISCUSSÃO ÚNICA

PROJETO DE LEI Nº 3771/2021, DE AUTORIA DA DEPUTADA TIA
JU, QUE INSTITUI O PROGRAMA DE PROTEÇÃO ESPECIAL DOS
PRIMEIROS MIL DIAS DE VIDA DAS CRIANÇAS NASCIDAS EM
UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE NA ESFERA DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO.
PARECERES DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,
PELA CONSTITUCIONALIDADE; DE SAÚDE, FAVORÁVEL; DE AS-
SUNTOS DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO, FAVO-
RÁVEL; DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER, FAVORÁVEL,
COM EMENDAS; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO
FINANCEIRA E CONTROLE, FAVORÁVEL.
R E L ATO R E S : DEPUTADOS MÁRCIO PACHECO, ENFERMEIRA RE-
JANE, ROSANE FÉLIX, ENFERMEIRA REJANE E MÁRCIO CANEL-
LA.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA; DE SAÚDE; DE ASSUNTOS DA CRIANÇA DO
ADOLESCENTE E DO IDOSO; DE DEFESA DOS DIREITOS DA MU-
LHER; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEI-
RA E CONTROLE, ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO.)

EM REGIME DE URGÊNCIA
EM VOTAÇÃO - EM DISCUSSÃO ÚNICA

PROJETO DE LEI Nº 3966/2021, DE AUTORIA DO DEPUTADO SÉR-
GIO FERNANDES, QUE DISPÕE SOBRE A FREQUÊNCIA DOS
ALUNOS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO DURANTE O
PERÍODO DE PANDEMIA DA COVID-19.
PARECERES DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,
PELA CONSTITUCIONALIDADE, COM EMENDA; DE EDUCAÇÃO,
FAVORÁVEL; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FI-
NANCEIRA E CONTROLE, FAVORÁVEL.
RELATORES: DEPUTADOS MÁRCIO PACHECO, FLÁVIO SERAFINI
E MÁRCIO CANELLA.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA; DE EDUCAÇÃO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS,
FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE, ÀS EMENDAS DE PLE-
NÁRIO.)

EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
EM VOTAÇÃO - EM DISCUSSÃO ÚNICA

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 541/2021, DE AUTORIA DA DEPU-
TADA MÔNICA FRANCISCO, QUE CONCEDE O PRÊMIO DANDARA
PARA MARIA IZABEL MONTEIRO.
PARECER DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSI-
ÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
NOVO PARECER, À EMENDA DE PLENÁRIO, DA COMISSÃO DE
NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R E S : DEPUTADOS CHICO MACHADO E MÁRCIO CANEL-
LA.

EM DISCUSSÃO ÚNICA

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 635/2021, DE AUTORIA DO DEPU-
TADO MARCOS ABRAHÃO, QUE CONCEDE O PRÊMIO ANNA NE-
RY DA SAÚDE AO ILUSTRÍSSIMO MÉDICO-CIRURGIÃO PLÁSTICO
RÔMULO MENE.
PARECER DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSI-
ÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO RODRIGO AMORIM.

INCLUÍDOS NA ORDEM DO DIA DE ACORDO COM O § 3º DO AR-
TIGO 47 DO REGIMENTO INTERNO

EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
EM VOTAÇÃO - EM 1ª DISCUSSÃO

PROJETO DE LEI Nº 4375/2021, DE AUTORIA DOS DEPUTADOS
WALDECK CARNEIRO E ANDRÉ CECILIANO, QUE DISPÕE SOBRE
A CRIAÇÃO DE BIBLIOTECAS EM UNIDADES DO DEPARTAMENTO
GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS (DEGASE), NA FORMA
QUE MENCIONA.
PARECERES DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,
PELA CONSTITUCIONALIDADE, COM EMENDAS; DE ASSUNTOS
DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO, FAVORÁVEL; DE
EDUCAÇÃO, FAVORÁVEL, COM EMENDAS; DE CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, FAVORÁVEL, COM AS EMENDAS DA COMISSÃO DE EDU-
CAÇÃO; DE CULTURA, FAVORÁVEL; DE SEGURANÇA PÚBLICA E
ASSUNTOS DE POLÍCIA, FAVORÁVEL, COM AS EMENDAS DA CO-
MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; E DE ORÇAMENTO, FI-
NANÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE, FAVORÁ-
VEL.
R E L ATO R E S : DEPUTADOS MÁRCIO PACHECO, WELLINGTON JO-
SÉ, FLÁVIO SERAFINI, DANI MONTEIRO, ELIOMAR COELHO, DE-
LEGADO CARLOS AUGUSTO E ELIOMAR COELHO.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA; DE ASSUNTOS DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE
E DO IDOSO; DE EDUCAÇÃO; DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA; DE
CULTURA; DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS DE POLÍCIA;
E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E
CONTROLE, ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO.)

EM VOTAÇÃO - EM DISCUSSÃO ÚNICA

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 675/2021, DE AUTORIA DOS DEPU-
TADOS FLAVIO SERAFINI, WALDECK CARNEIRO, MARTHA RO-
CHA, NOEL DE CARVALHO, DANI MONTEIRO, SERGIO FERNAN-
DES, E RUBENS BOMTEMPO, QUE ALTERA A RESOLUÇÃO Nº
586, DE 2018, QUE INSTITUI, NO ÂMBITO DA ASSEMBLEIA LEGIS-
LATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O PRÊMIO PAULO
FREIRE.
PARECERES DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,
PELA JURIDICIDADE; DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES
EXTERNAS, FAVORÁVEL; E DA MESA DIRETORA, FAVORÁVEL.
RELATORES: DEPUTADOS CHICO MACHADO, CHICO MACHADO
E CHICO MACHADO.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA; DE NORMAS INTERNAS E PROPOSIÇÕES EX-
TERNAS; E DA MESA DIRETORA, ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO.)

INCLUÍDO NA ORDEM DO DIA DE ACORDO COM O § 1º DO AR-
TIGO 47 DO REGIMENTO INTERNO

EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
EM 1ª DISCUSSÃO

PROJETO DE LEI Nº 4695/2021, DE AUTORIA DA DEPUTADA EN-
FERMEIRA REJANE, QUE INSTITUI O PROJETO “HORA DO COLI-
NHO” NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA; DE ASSUNTOS DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE
E DO IDOSO; DE SAÚDE; DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS
E CIDADANIA; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FI-
NANCEIRA E CONTROLE.)

Rio de Janeiro, em 15 de outubro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO

Presidente

Id: 2347408

Atos do Poder Legislativo

A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do
Rio de Janeiro, nos termos do art. 111, § 2º, da Constituição Es-
tadual, faz saber que foi aprovada e, por este ato, é promulgada
a seguinte:

*EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº. 90, DE 2021

MODIFICA OS ARTIGOS 83, 88 E 89, RE-
VOGA OS INCISOS XX E XXVII DO ART.
77, O ART. 78, O § 2º DO ART. 82, OS
INCISOS IX E XX DO ART. 83, O § 10 DO
ART. 91 E O ART. 286 DA CONSTITUI-
ÇÃO ESTADUAL, EM RAZÃO DA EDIÇÃO
DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL N° 103/2019, ADICIONA AO ADCT
OS ARTIGOS 99, 100 E 101, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

D E C R E T A:

Art. 1º A Constituição do Estado do Rio de Janeiro passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 83. (...)

(...)

§ 10. O servidor público titular de cargo efetivo poderá
ser readaptado para exercício de cargo cujas atribuições e res-
ponsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha so-
frido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer
nesta condição, desde que possua a habilitação e o nível de es-
colaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remune-
ração do cargo de origem, se superior à do cargo de destino, ga-
rantida a percepção da remuneração do cargo de destino se su-
perior a do cargo de origem.

§ 11. A aposentadoria concedida com a utilização de tem-
po de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pú-
blica, inclusive do regime geral de previdência social, acarretará
o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contri-
buição.

§ 12. É vedada a incorporação de vantagens de caráter
temporário ou vinculadas ao exercício de função de confiança ou
de cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo. (NR)

(...)

Art. 88. A assistência previdenciária e social aos servido-
res públicos estaduais será prestada, em suas diferentes moda-
lidades e na forma da legislação ordinária pelos atuais Fundo
Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIO-
PREVIDÊNCIA -, Instituto de Previdência da Assembleia Legisla-
tiva do Estado do Rio de Janeiro - IPALERJ - e Instituto de As-
sistência dos Servidores do Estado do Rio de Janeiro - IASERJ.
(NR)

(...)

Art. 89. O regime próprio de previdência social dos ser-
vidores titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e so-
lidário, mediante contribuição do Estado do Rio de Janeiro, de
servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial.

§ 1º O servidor abrangido pelo regime próprio de previ-
dência social será aposentado:

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no car-
go em que estiver investido, quando insuscetível de readaptação,
hipótese em que será obrigatório realizar avaliações periódicas
para verificar a continuidade das condições que ensejaram a con-
cessão da aposentadoria, na forma da lei;

II - compulsoriamente, nos termos do artigo 40, § 1º, in-
ciso II, da Constituição Federal;

III - voluntariamente, aos 62 (sessenta e dois) anos de
idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se
homem, observados o tempo de contribuição e os demais requi-
sitos estabelecidos em lei complementar.

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser in-
feriores ao valor mínimo a que se refere o § 2º do artigo 201 da
Constituição Federal ou superiores ao limite máximo estabelecido
para o regime geral de previdência social, quanto aos servidores
abrangidos pelos §§ 17 e 18 deste artigo.

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposenta-
doria serão disciplinadas por lei complementar.

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios dife-
renciados para concessão de benefícios no regime próprio de
previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos,
ressalvado o disposto nos §§ 5º, 6º, 7º e 8º deste artigo.

§ 5º Poderão ser estabelecidos por lei complementar ida-
de e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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Assinado digitalmente em Segunda-feira, 18 de Outubro de 2021 às 09:57:39 -0200.
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servidores com deficiência, previamente submetidos a avaliação
biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdis-
c i p l i n a r.

§ 6º Poderão ser estabelecidos por lei complementar ida-
de e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de
ocupantes dos cargos de agente de segurança socioeducativa, de
policial civil ou de policial penal.

§ 7º Poderão ser estabelecidos por lei complementar ida-
de e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de
servidores cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposi-
ção a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde,
ou associação desses agentes, vedada a caracterização por ca-
tegoria profissional ou ocupação.

§ 8º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mí-
nima reduzida em 5 (cinco) anos em relação às idades decorren-
tes da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que
comprovem tempo de efetivo exercício das funções de magistério
na educação infantil e no ensino fundamental e médio fixado em
lei complementar.

§ 9º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos car-
gos acumuláveis na forma da Constituição Federal e Estadual, é
vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do
regime próprio de previdência social, aplicando-se, no que cou-
ber, outras vedações, regras e condições para a acumulação de
benefícios previdenciários estabelecidas no regime geral de pre-
vidência social.

§ 10. Observado o disposto no § 2º do art. 201 da Cons-
tituição Federal, quando se tratar da única fonte de renda formal
auferida pelo dependente, o benefício de pensão por morte será
concedido nos termos de lei, a qual tratará de forma diferenciada
a hipótese de morte dos servidores de que trata o § 6º decor-
rente de agressão sofrida no exercício ou em razão da função.

§ 11. É assegurado o reajustamento dos benefícios para
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme cri-
térios estabelecidos em lei.

§ 12. O tempo de contribuição federal, estadual, distrital
ou municipal será contado para fins de aposentadoria, observado
o disposto nos §§ 9º e 9º-A do artigo 201 da Constituição Fe-
deral, e o tempo de serviço correspondente será contado para
fins de disponibilidade.

§ 13. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de
contagem de tempo de contribuição fictício.

§ 14. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, da Consti-
tuição Federal à soma total dos proventos de inatividade, inclu-
sive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos
públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição
para o regime geral de previdência social, e ao montante resul-
tante da adição de proventos de inatividade com remuneração de
cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comis-
são declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo
eletivo.

§ 15. Além do disposto neste artigo, serão observados
pelo regime próprio de previdência social os requisitos e critérios
fixados em Lei Complementar Estadual ou, no que couber, no Re-
gime Geral de Previdência Social.

§ 16. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusiva-
mente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomea-
ção e exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato
eletivo, ou de emprego público, o Regime Geral de Previdência
Social.

§ 17. O valor das aposentadorias e pensões a serem con-
cedidas pelo regime próprio de previdência social de que trata
este artigo aos servidores titulares de cargo efetivo que ingres-
saram no serviço público após 04 de setembro de 2013 observará
o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral
de Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição
Federal.

§ 18. O regime de previdência complementar de que trata
o § 17 deste artigo oferecerá plano de benefícios somente na mo-
dalidade contribuição definida, observará o disposto no artigo
202 da Constituição Federal e será efetivado por intermédio de
entidade fechada de previdência complementar.

§ 19. Todos os valores de remuneração considerados pa-
ra o cálculo do benefício previsto no § 3º deste artigo serão de-
vidamente atualizados, na forma da lei.

§ 20. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposen-
tadorias e pensões concedidas pelo regime de que trata este ar-
tigo que superem o limite máximo estabelecido para os benefí-
cios do Regime Geral de Previdência Social de que trata o artigo
201 da Constituição Federal, com percentual igual ao estabeleci-
do para os servidores titulares de cargos efetivos.

§ 21. Observados os critérios a serem estabelecidos em
lei, o servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as
exigências para a aposentadoria voluntária e que opte por per-
manecer em atividade fará jus a um abono de permanência equi-
valente ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar
a idade para aposentadoria compulsória, ressalvados os casos
em que o valor for estabelecido a maior em normas específicas.

§ 22. Fica vedada a existência de mais de um regime
próprio de previdência social para os servidores titulares de car-
gos efetivos e de mais de um órgão ou entidade gestora deste
regime, abrangidos todos os poderes, os órgãos e as entidades
autárquicas e fundacionais, que serão responsáveis pelo seu fi-
nanciamento, observados os critérios, os parâmetros e a natureza
jurídica definidos em lei complementar federal.

§ 23. É vedada a complementação de aposentadorias de
servidores públicos e de pensões por morte a seus dependentes
que não seja decorrente do disposto nos §§ 17 e 18 deste ar-
tigo.

§ 24. O rol de benefícios do regime próprio de previdên-
cia social fica limitado às aposentadorias e à pensão por morte.

§ 25. O regime próprio de previdência social, para fins do
disposto na Constituição Federal, nessa Constituição e na legis-
lação previdenciária, abrange:

I - os titulares de cargo de provimento efetivo do Poder
Executivo, incluídos os servidores das autarquias e fundações
públicas;

II - os titulares de cargo de provimento efetivo do Poder
Legislativo, incluídos os servidores das autarquias e fundações
públicas;

III - os magistrados, de carreira ou investidos no cargo
na forma do art. 94 da Constituição Federal, e os titulares de car-
go de provimento efetivo do Poder Judiciário;

IV - os membros do Ministério Público e os titulares de
cargo de provimento efetivo do Ministério Público;

V - os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado e
os titulares de cargo de provimento efetivo ou vitalício do Tribu-
nal de Contas; e

VI - membros da Defensoria Pública e os titulares de car-
go de provimento efetivo da Defensoria Pública.” (NR)

Art. 2º A concessão de aposentadoria ao servidor público es-
tadual vinculado ao regime próprio de previdência social será asse-
gurada, a qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos os re-
quisitos para obtenção desses benefícios até a data de entrada em
vigor desta Emenda Constitucional, observados os critérios da legis-
lação vigente na data em que foram atendidos os requisitos para a
concessão da aposentadoria.

§ 1º Os proventos de aposentadoria devidos ao servidor pú-
blico a que se refere o “caput” e as pensões por morte devidas aos
seus dependentes serão calculados e reajustados de acordo com a
legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos ne-
la estabelecidos para a concessão desses benefícios.

§ 2º Até que entre em vigor lei de que trata o § 21 do art.
89 da Constituição Estadual, o servidor de que trata o caput que te-
nha cumprido os requisitos para aposentadoria voluntária com base
no disposto na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Cons-
tituição Federal, na redação vigente até a data de entrada em vigor
desta Emenda Constitucional, no art. 2º, no § 1º do art. 3º ou no art.
6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, ou
no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005,
que optar por permanecer em atividade fará jus a um abono de per-
manência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até
completar a idade para aposentadoria compulsória.

Art. 3º O servidor que tenha ingressado no serviço público
em cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta Emenda Cons-
titucional, poderá aposentar-se voluntariamente quando preencher, cu-
mulativamente, os seguintes requisitos:

I - 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61 (ses-
senta e um) anos de idade, se homem, observado o disposto no §
1º;

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e
cinco) anos de contribuição, se homem;

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício de serviço público;

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a
aposentadoria; e

V - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas
as frações, equivalente a 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96
(noventa e seis) pontos, se homem, observado o disposto nos §§ 2º e
3º.

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2025, a idade mínima a que
se refere o inciso I do "caput" será elevada para 57 (cinquenta e se-
te) anos de idade, se mulher, e 62 (sessenta e dois) anos de idade,
se homem.

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2023, a pontuação a que se
refere o inciso V do "caput" será acrescida a cada dois anos de 1
(um) ponto, até atingir o limite de 100 (cem) pontos, se mulher, e de
105 (cento e cinco) pontos, se homem.

§ 3º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em
dias para o cálculo do somatório de pontos a que se refere o inciso V
do “caput” e o § 2º.

§ 4º Para o titular do cargo de professor que comprovar ex-
clusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na
educação infantil, no ensino fundamental ou médio, os requisitos de
idade e de tempo de contribuição a que se referem os incisos I e II
do “caput” serão:

I - 51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cin-
quenta e seis) anos de idade, se homem;

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30
(trinta) anos de contribuição, se homem;

III - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57
(cinquenta e sete) anos de idade, se homem, a partir de 1º de janeiro
de 2025.

§ 5º O somatório da idade e do tempo de contribuição de
que trata o inciso V do "caput", para servidor a que se refere o § 4º,
incluídas as frações, será equivalente a 78 (setenta e oito) pontos, se
mulher, e 88 (oitenta e oito), se homem, aos quais serão acrescidos,
a partir de 1º de janeiro de 2023, 1 (um) ponto a cada dois anos, até
atingir o limite de 90 (noventa) pontos, se mulher, e de 98 (noventa e
oito) pontos, se homem.

§ 6º Os proventos das aposentadorias concedidas nos ter-
mos do disposto neste artigo corresponderão:

I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo
efetivo em que for concedida a aposentadoria, observado o disposto
no art. 7º, para o servidor público que tenha ingressado no serviço
público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não te-
nha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Fe-
deral, desde que tenha, no mínimo:

a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (ses-
senta e cinco) anos de idade, se homem;

b) 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60
(sessenta) anos de idade, se homem, para os titulares do cargo de
professor de que trata o § 4º.

II - em relação ao servidor público não contemplado no inciso
I e que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até a
data da entrada em vigor desta Emenda Constitucional, a média arit-
mética prevista no art. 1º da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de
2004.

§ 7º A média a que se refere o inciso II do § 6º será limitada
ao valor máximo do salário de contribuição do Regime Geral de Pre-
vidência Social para o servidor que ingressou no serviço público em
cargo efetivo após a implementação do regime de previdência com-
plementar ou que tenha exercido a opção correspondente, nos termos
do disposto no § 16 do art. 40 da Constituição Federal.

§ 8º Os proventos das aposentadorias concedidas nos ter-
mos do disposto neste artigo não serão inferiores ao valor a que se
refere o § 2º do artigo 201 da Constituição Federal e serão reajus-
tados:

I - na mesma proporção e na mesma data, sempre que se
modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também
estendidos aos aposentados quaisquer benefícios ou vantagens pos-
teriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função
em que se deu a aposentadoria, na forma da lei, se concedidas nos
termos do disposto no inciso I do § 6º;

II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Pre-
vidência Social, na hipótese prevista no inciso II do § 6º.

Art. 4º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas
normas estabelecidas pelo artigo 3º, o servidor que tenha ingressado
no serviço público em cargo efetivo até a data de entrada em vigor
desta Emenda Constitucional poderá aposentar-se voluntariamente
quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, e 60
(sessenta) anos de idade, se homem;

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e
cinco) anos de contribuição, se homem;

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público;

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a
aposentadoria;

V - período adicional de contribuição correspondente a 20%
(vinte por cento) do tempo que, na data de entrada em vigor desta
Emenda Constitucional, faltaria para atingir o tempo mínimo de con-
tribuição referido no inciso II.

§ 1º Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de
efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil, no en-
sino fundamental ou médio, serão reduzidos, para ambos os sexos, os
requisitos de idade e de tempo de contribuição em 5 (cinco) anos.

§ 2º Os proventos das aposentadorias concedidas nos ter-
mos do disposto neste artigo corresponderão:

I - em relação ao servidor público que tenha ingressado no
serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que
não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Cons-
tituição Federal, à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que
se der a aposentadoria, observado o disposto no art. 7º; e

II - em relação ao servidor público não contemplado no inciso
I e que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até a
data da entrada em vigor desta Emenda Constitucional, a média arit-
mética prevista no art. 1º da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de
2004.

§ 3º A média a que se refere o inciso II do § 2º será limitada
ao valor máximo do salário de contribuição do Regime Geral de Pre-
vidência Social para o servidor que ingressou no serviço público em
cargo efetivo após a implementação do regime de previdência com-
plementar ou que tenha exercido a opção correspondente, nos termos
do disposto no § 16 do art. 40 da Constituição Federal.

§ 4º Os proventos das aposentadorias concedidas nos ter-
mos do disposto neste artigo não serão inferiores ao valor a que se
refere o § 2º do artigo 201 da Constituição Federal e serão reajus-
tados:

I - na mesma proporção e na mesma data, sempre que se
modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também
estendidos aos aposentados quaisquer benefícios ou vantagens pos-
teriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função
em que se deu a aposentadoria, na forma da lei, se concedidas nos
termos do disposto no inciso I do § 2º;

II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Pre-
vidência Social, na hipótese prevista no inciso II do § 2º.

§ 5º O servidor efetivo do Estado do Rio de Janeiro que te-
nha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 terá a
idade mínima prevista no inciso I do caput reduzida em um mês para
cada mês de contribuição que exceder o tempo de contribuição pre-
visto no inciso II do caput, não se aplicando as reduções previstas no
§ 1º deste artigo.

Art. 5º Os servidores ocupantes dos cargos de agente de se-
gurança socioeducativa, de policial civil ou de policial penal, que te-
nham ingressado nessas carreiras até a data da entrada em vigor
desta Emenda Constitucional, poderão aposentar-se, voluntariamente
com proventos integrais, na forma da Lei Complementar nº 51, de 20
de dezembro de 1985, e asseguradas a integralidade e paridade, ob-
servada a idade mínima de 55 (cinquenta e cinco) anos para ambos
os sexos ou o disposto no § 3º ou § 11º deste artigo.

§ 1º Os servidores ocupantes dos cargos de agente de se-
gurança socioeducativa, de policial civil ou de policial penal, que in-
gressarem nessas carreiras até a data da entrada em vigor desta
Emenda Constitucional, poderão aposentar-se desde que observadas,
cumulativamente, as seguintes condições:

I - 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, para ambos os se-
xos;

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30
(trinta) anos de contribuição, se homem; e

III - 15 (quinze) anos de exercício em cargo de natureza es-
tritamente policial, se mulher, e 20 (vinte) anos de exercício em cargo
de natureza estritamente policial, se homem.

§ 2º Serão considerados tempo de exercício em cargo de na-
tureza estritamente policial, para os fins do inciso II do art. 1º da Lei
Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985, e do inciso III do
§ 1º, o tempo de atividade militar nas Forças Armadas, nas polícias
militares e nos corpos de bombeiros militares e o tempo de atividade
como agente socioeducativo, policial civil e policial penal.

§ 3º Os servidores de que trata o caput poderão se aposen-
tar aos 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 53 (cin-
quenta e três) anos de idade, se homem, desde que cumprido pe-
ríodo adicional de contribuição correspondente a 20% (vinte por cento)
do tempo que, na data de entrada em vigor desta Emenda Consti-
tucional, faltaria para atingir o tempo de contribuição previsto da Lei
Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985.

§ 4º Os servidores de que trata o § 1º poderão se aposentar
aos 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 53 (cin-
quenta e três) anos de idade, se homem, desde que cumprido pe-
ríodo adicional de contribuição correspondente a 20% (vinte por cento)
do tempo que, na data de entrada em vigor desta Emenda Consti-
tucional, faltaria para atingir o tempo de contribuição previsto no inciso
II do § 1º.

§ 5º O valor dos proventos de aposentadoria de que trata o
§ 1º deste artigo será apurado na forma da lei.

§ 6º O valor dos proventos de aposentadoria de que trata o
caput deste artigo será equivalente à integralidade da última remune-
ração de contribuição percebida quando em atividade e será reajus-
tado na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modi-
ficar a remuneração dos servidores que estejam em atividade, sendo
estendidos aos aposentados quaisquer benefícios ou vantagens que
vierem a ser concedidos aos servidores da ativa, inclusive quando de-
corrente da transformação ou reclassificação do cargo ou função em
que se deu a aposentadoria.

§ 7º Os servidores ocupantes dos cargos de agente de se-
gurança socioeducativa, de policial civil ou de policial penal, que te-
nham ingressado na respectiva carreira a partir de 04 de setembro de
2013 até a data da entrada em vigor da presente Emenda Constitu-
cional, que, no prazo improrrogável de 120 (cento e vinte) dias, op-
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tarem formalmente pela adoção do regime previdenciário estabelecido
no caput, deverão complementar os valores das contribuições previ-
denciárias ao Regime de Próprio de Previdência Social, na forma es-
tabelecida por regulamentação específica.

§ 8º As contribuições realizadas a título de contrapartida pa-
tronal, referente aos servidores que optarem na forma prevista no § 7º
deste artigo, vertidas ao Regime de Previdência Complementar do Es-
tado do Rio de Janeiro, não irão compor o saldo da conta individual
dos participantes.

§ 9º O valor dos proventos de aposentadoria dos servidores
de que trata o § 7º que não optarem formalmente pela adoção do
regime previdenciário estabelecido no caput deste artigo será a média
aritmética prevista no art. 1º da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho
de 2004, e será limitada ao valor máximo do salário de contribuição
do Regime Geral de Previdência Social.

§ 10. O período em que o servidor, de que trata o caput des-
te artigo, estiver em exercício de mandato eletivo, cedido, com ou
sem ônus para o cessionário, a órgão ou entidade da Administração
direta ou indireta, ou Poder, em qualquer caso, do mesmo ou de ou-
tro ente federativo, ou afastado do país por cessão ou licenciamento
com remuneração, contará como tempo de serviço.

§ 11. Consoante o disposto no § 4º-B do art. 40 da Cons-
tituição Federal acrescentado pela Emenda Constitucional nº 103 de
12 de novembro de 2019, os servidores ocupantes dos cargos de
agente de segurança socioeducativa, de policial civil ou de policial pe-
nal, que tenham ingressado nessas carreiras até a data da entrada
em vigor desta Emenda Constitucional, poderão aposentar-se volun-
tariamente com a redução de cinco anos da idade mínima disposta no
caput deste artigo, em razão das funções e atividades que desem-
penham, desde que cumprido período adicional de contribuição cor-
respondente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data de en-
trada em vigor desta Emenda Constitucional, faltaria para atingir o
tempo de contribuição previsto na Lei Complementar nº 51, de 20 de
dezembro de 1985.

Art. 6º O servidor que tenha ingressado no serviço público
em cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta Emenda Cons-
titucional cujas atividades tenham sido exercidas com efetiva exposi-
ção a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos prejudiciais à
saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por
categoria profissional ou ocupação, poderá aposentar-se desde que
cumpridos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição;

II - 20 (vinte) anos de efetivo exercício de serviço público;

III - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a
aposentadoria;

IV - somatório da idade e do tempo de contribuição equiva-
lente a 86 (oitenta e seis) pontos, para ambos os sexos.

§ 1º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em
dias para o cálculo do somatório de pontos a que se referem o caput.

§ 2º O valor dos proventos de aposentadoria de que trata es-
te artigo será a média aritmética prevista no art. 1º da Lei Federal nº
10.887, de 18 de junho de 2004.

§ 3º A média a que se refere o § 2º será limitada ao valor
máximo do salário de contribuição do Regime Geral de Previdência
Social para o servidor que ingressou no serviço público em cargo efe-
tivo após a implementação do regime de previdência complementar ou
que tenha exercido a opção correspondente, nos termos do disposto
no § 16 do art. 40 da Constituição Federal.

Art. 7º Considera-se remuneração do servidor público no cargo
efetivo, para fins de cálculo dos proventos de aposentadoria que tenham
fundamento no disposto no inciso I do § 6º do artigo 3º ou no inciso I
do § 2º do artigo 4º, o valor constituído pelo subsídio, pelo vencimento e
pelas vantagens pecuniárias permanentes do cargo, estabelecidos em
lei, acrescidos dos adicionais de caráter individual e das vantagens pes-
soais permanentes, observados os seguintes critérios:

I - se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o
valor das rubricas que refletem essa variação integrará o cálculo do
valor da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se
deu a aposentadoria, considerando-se a média aritmética simples des-
sa carga horária proporcional ao número de anos completos de re-
cebimento e contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao
tempo total exigido para a aposentadoria;

II - se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis
por estarem vinculadas a indicadores de desempenho, produtividade
ou situação similar, o valor dessas vantagens integrará o cálculo da
remuneração do servidor público no cargo efetivo mediante a aplica-
ção, sobre o valor atual de referência das vantagens pecuniárias per-
manentes variáveis, da média aritmética simples do indicador, propor-
cional ao número de anos completos de recebimento e de respectiva
contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exi-
gido para a aposentadoria ou, se inferior, ao tempo total de percepção
da vantagem.

Art. 8º A adequação da entidade gestora do regime próprio
de previdência social ao § 22 do art. 89 da Constituição Estadual de-
verão ocorrer no prazo máximo de 2 (dois) anos a contar da publi-
cação desta Emenda Constitucional.

Art. 9º Os recursos de regime próprio de previdência social
poderão ser aplicados na concessão de empréstimos a seus segura-
dos, na modalidade de consignados, observada regulamentação espe-
cífica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 10. Fica referendada integralmente a revogação do § 21
do artigo 40 da Constituição Federal, dos artigos 2º, 6º e 6º-A da Emen-
da Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e do artigo 3º da
Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, promovidas pela
alínea “a” do inciso I e pelos incisos III e IV do artigo 35 da Emenda
Constitucional Federal nº 103, de 12 de novembro de 2019.

Art. 11. Ficam revogados os seguintes dispositivos da Cons-
tituição do Estado do Rio de Janeiro:

I - os incisos XX e XXVII do artigo 77;

II - o artigo 78;

III - o § 2º do artigo 82;

IV - os incisos IX e XX do artigo 83;

V - o § 10 do artigo 91;

VI - o artigo 286.

Art. 12. O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
da Constituição do Estado do Rio de Janeiro passa a vigorar acres-
cido dos artigos 99, 100 e 101, com a seguinte redação:

"Art. 99. Até a entrada em vigor de Lei que regulamente
a licença sindical de que trata o parágrafo único do Art. 84 da
Constituição EstaduaI, aplicam-se as regras transitórias previstas
nos Arts. 100 e 101 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias.

Art. 100. O servidor público dirigente de Federação ou
Sindicato de 1 servidores, de órgãos da Administração Pública,
direta ou indireta, em regime estatutário ou CLT, faz jus à licença
sindical, resguardados os direitos e vantagens inerentes à carrei-
ra de cada um, inclusive promoção.

Parágrafo único. Será de, no mínimo, 4 (quatro) e de, no
máximo, 12 (doze) o número de dirigentes de Sindicato com di-
reito à licença SindicaI e, no caso de dirigentes de Federação, o
mínimo será de 1 (um) ano e, o máximo, de 3 (três), observado o
seguinte:

I - sindicato terá direito, além do mínimo, a mais de 1
(uma) licença Sindical a cada 1500 (mil e quinhentos) filiados, ob-
servado o limite máximo estabelecido no caput deste Parágrafo
único;

II - a Federação terá o direito, além do mínimo, a mais de
1 (uma) licença sindical a cada 2 (dois) sindicatos filiados, ob-
servado o limite máximo estabelecido no caput deste Parágrafo
único;

III - o Presidente do Sindicato ou da Federação encami-
nhará, à autoridade a que estiver vinculada a categoria, a relação
nominal dos dirigentes que deverão gozar da licença sindical,
acompanhado de ata da eleição que sufragar os respectivos no-
mes com o prazo de seus mandatos.

Art. 101. Fica assegurada, aos servidores licenciados, a
manutenção de todas as vantagens e benefícios que possuam,
enquanto no exercício do cargo de provimento de que for titular,
no período em que perdurar a licença, sendo vedada a sua exo-
neração ou dispensa, salvo a pedido ou por justa causa."

Art. 13. Esta Emenda Constitucional entra em vigor em 1º de
janeiro de 2022.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 05
de outubro de 2021.

(a) Deputado ANDRÉ CECILIANO, Presidente; Deputado
JAIR BITTENCOURT, 1º Vice-Presidente; Deputado CHICO MA-
CHADO, 2º Vice-Presidente; Deputada FRANCIANE MOTTA, 3º Vi-
ce-Presidente; Deputado SAMUEL MALAFAIA, 4º Vice-Presidente;
Deputado MARCOS MULLER, 1º Secretário; Deputada TIA JU, 2º
Secretário; Deputado RENATO ZACA, 3º Secretário; Deputado FI-
LIPE SOARES, 4º Secretário; Deputado BRAZÃO, 1º Vogal; Depu-
tado DR. DEODALTO, 2º Vogal; Deputado VALDECY DA SAÚDE,
3º Vogal; Deputado GIOVANI RATINHO, 4º Vogal.

Autor: PODER EXECUTIVO, MENSAGEM Nº 25/2021
Proposta de Emenda Constitucional nº 63/2021.
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

*(Republicado por haver saído com incorreções)
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Expediente Despachado pelo Presidente

COMISSÃO DE REDAÇÃO

EMENDAS DE REDAÇÃO
(INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 442/2021)

EMENDA Nº 01 MODIFICATIVA
Modifica o caput do Art. 1º da proposição, que passa a ter a

seguinte redação:
“Art. 1º O Art. 1º da Lei nº 6.114, de 19 de dezembro de

2011, passa a vigorar com a seguinte redação:”
J U S T I F I C AT I VA
Reescrever a frase, proporcionando clareza ao que está sen-

do modificado.

EMENDA Nº 02 MODIFICATIVA
Modifica o Art. 2º da proposição, que passa a ter a seguinte

redação:
Art. 2º O caput do Art. 2º da Lei nº 6.114, de 6114, de 19 de

dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Ficam transformados, na vigência desta lei para pro-

vimento gradual no âmbito do Poder Executivo, 1.000 (mil) cargos de
Executivo Público, extinguindo-se 1.223 (mil, duzentos e vinte e três)
cargos de Assistente Executivo. (NR)”

J U S T I F I C AT I VA
Incluir a palavra “caput”, a fim de deixar claro que os pará-

grafos serão mantidos; e para grafar por extenso os numerais citados,
conforme determina o Art. 14, II, 5, “h” do Decreto nº 9.191, de 1º de
novembro de 2017.

EMENDA Nº 03 MODIFICATIVA
Modifica o Art. 3º da proposição, que passa a ter a seguinte

redação:
Art. 3º Altera-se a nomenclatura dos cargos Analista Execu-

tivo, de nível superior e Assistente Executivo, de nível médio, passan-
do-se a ser denominado Executivo Público, revogando-se as disposi-
ções contrárias.

J U S T I F I C AT I VA
Retirar a palavra “Esta”, colocada indevidamente.

EMENDA Nº 04 MODIFICATIVA
Modifica o caput do Art. 7º da proposição, que passa a ter a

seguinte redação:
“Art. 7º O inciso II do Art. 25, da Lei nº 6114, de 19 de de-

zembro de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:”

J U S T I F I C AT I VA
Passar o sujeito para o singular e retirar o pronome relativo

“que”.

EMENDA Nº 05 MODIFICATIVA
Modifica o Art. 8º da proposição, que passa a ter a seguinte

redação:
'Art. 8º Acrescenta o capítulo VI à Lei nº 6.114, de 19 de

dezembro de 2011, com a seguinte redação:

“CAPÍTULO VI
DOS REQUISITOS PARA PROMOÇÃO

Art. 25-A (...)
Art. 25-B (...)
Art. 25-C (...)
Art. 25-D (...)
Art. 25-E (...) (NR)”'

J U S T I F I C AT I VA
Ajustar a frase do caput ao que está se propondo (novo ca-

pítulo) e renumerar os artigos da forma determinada pelo inciso III do
Art. 17 do Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017.

EMENDA Nº 06 SUPRESSIVA
Suprime o Art. 9º da Indicação Legislativa.
J U S T I F I C AT I VA
Está repetido no artigo seguinte.

EMENDA Nº 07 MODIFICATIVA
Modifica o inciso III do Art. 25-A da lei alterada, que passa a

ter a seguinte redação:
“III - comprovar a participação e aprovação em atividades de

aperfeiçoamento profissional e acadêmico permanente, mediante acú-

mulos de pontos, sendo concedidos ao servidor, sempre que acumu-
lar, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos, segundo os critérios apresen-
tados no Anexo I; e “

J U S T I F I C AT I VA
Corrigir concordância verbo nominal.

EMENDA Nº 08 MODIFICATIVA
Modifica o inciso II do Art. 25-C da lei alterada, que passa a

ter a seguinte redação:
II - o diploma ou certificado de conclusão de cursos de gra-

duação e pós graduação poderá ser substituído, provisoriamente, por
declaração emitida pela instituição de ensino responsável pelo curso
acompanhada do histórico escolar, constando que o candidato cum-
priu todos os requisitos para a conclusão do curso.

J U S T I F I C AT I VA
Corrigir concordância verbo nominal.

EMENDA Nº 09 MODIFICATIVA
Modifica o Art. 25-E da lei alterada, que passa a ter a se-

guinte redação:
Art. 25-E Para o cumprimento do inciso IV do Art. 25-A deste

decreto deverá ser observado o Decreto Estadual nº 44.912, de 13 de
agosto de 2014 e o regulamento de Avaliação de Desempenho do ór-
gão de lotação do servidor da carreira de Executivo Público. (NR)”

J U S T I F I C AT I VA
Alterar de “inciso IV do Art. 26” para “inciso IV do Art. 25-A”

(numeração corrigida).

EMENDA Nº 10 MODIFICATIVA
Modifica o Art. 25-H da lei alterada, que passa a ter a se-

guinte redação:
“Art. 25-H Os ocupantes de cargo de provimento efetivo de

Assistente Executivo, que não possuam habilitação em harmonia com
o art. 1º desta Lei, terão o prazo de 5 (cinco) anos, prorrogável por
igual período, para a devida adequação ao nível de escolaridade.

Parágrafo único. O servidor ainda não reenquadrado perma-
necerá no cargo anterior à alteração até o seu real enquadramento,
não perfazendo direito à percepção de valores caso não cumprido o
período a que menciona o art. 26 desta Lei.”

J U S T I F I C AT I VA
Reescrever a frase do caput, tornando-a clara; e alterar, no

parágrafo único, de “art. 31” para “art. 26” (numeração corrigida)

EMENDA Nº 11 MODIFICATIVA
Modifica o caput do Art. 26-E da lei alterada, que passa a ter

a seguinte redação:
“Art. 26-E Todos os órgãos, em que estejam vinculados um

servidor da carreira Executivo Público, deverão instituir uma Comissão
de Evolução Funcional em 15 (quinze) dias, a contar da publicação
deste decreto.”

J U S T I F I C AT I VA
Corrigir transitividade do verbo, incluindo a preposição “em”.

EMENDA Nº 12 MODIFICATIVA
Inverter a ordem dos capítulos do ato normativo.
J U S T I F I C AT I VA
Na parte final da estruturação de um ato normativo, as dis-

posições transitórias devem vir antes da cláusula de revogação. Esta,
por sua vez, antes da cláusula de vigência.

Sala da Comissão de Redação, 15 de outubro de 2021.
DEPUTADO MARCELO CABELEIREIRO, Presidente

INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 442/2021

REDAÇÃO FINAL

SOLICITO AO EXMO. GOVERNADOR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, SR.
CLÁUDIO CASTRO, ADOÇÃO DE MEDI-
DAS NECESSÁRIAS E URGENTES PARA
ENVIO DE MENSAGEM LEGISLATIVA PA-
RA ESTA CASA, NO SENTIDO DE PRO-
MOVER ALTERAÇÕES NA LEI Nº 6114,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011.

Encaminho, na forma regimental, ao Excelentíssimo Senhor
Governador, Dr. Cláudio Castro, solicitação de envio de Mensagem a
esta Assembleia, de acordo com o seguinte Anteprojeto de Lei:

ANTEPROJETO DE LEI

ALTERA A LEI Nº 6.114, DE 19 DE DE-
ZEMBRO DE 2011, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O LV E :

Art. 1º O Art. 1º da Lei nº 6.114, de 19 de dezembro de
2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica criada, no âmbito da Secretária de Planejamento
e Gestão - SEPLAG, para exercício nos órgãos que integram a Ad-
ministração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ficando à
disposição, do quadro permanente de pessoal destes mesmos órgãos,
a carreira de Executivo Público, que desempenha atividades típicas de
Estado, constituída pelo seguinte cargo de provimento efetivo deno-
minado Executivo Público, de nível superior.

§1º Fica instituída pela presente lei, que para o ingresso da
Carreira de Executivo Público, Carreira de gestão típica de Estado,
em harmonia com o art. 37, II, da Constituição Federal, a prévia apro-
vação em concurso público de provas ou de provas e títulos, exigin-
do-se curso superior em nível de graduação concluído ou habilitação
legal equivalente.

§2º O Concurso referido poderá ser realizado por áreas de
especialização de interesse da administração estadual. (NR)”

Art. 2º O caput do Art. 2º da Lei nº 6.114, de 6114, de 19 de
dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Ficam transformados, na vigência desta lei para pro-
vimento gradual no âmbito do Poder Executivo, 1.000 (mil) cargos de
Executivo Público, extinguindo-se 1.223 (mil, duzentos e vinte e três)
cargos de Assistente Executivo. (NR)”

Art. 3º Altera-se a nomenclatura dos cargos Analista Execu-
tivo, de nível superior e Assistente Executivo, de nível médio, passan-
do-se a ser denominado Executivo Público, revogando-se as disposi-
ções contrárias.

Art. 4º Modifique-se o Art. 4º do Capítulo II da Lei nº 6.114,
de 19 de dezembro de 2011, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 4º São atribuições do Cargo de Executivo Público a rea-
lização de atividades de gestão governamental, como a formulação, a
implementação, coordenação, supervisão, e a avaliação de políticas
públicas, bem como de assessoramento em escalões superiores da
administração direta, autárquica e fundacional, em graus variados de
complexidade, responsabilidade e autonomia, além outras atividades
correlatas. (NR)”

Art. 5º Revoga-se o parágrafo único do art. 17 da Lei nº
6.114, de 19 de dezembro de 2011, acrescentando-se dois parágra-
fos:

“Art. 17 ........
I - .....
II - ....
III ....
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